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Atendendo aos Pedidos do Parecer Jurídico 

 Demonstração da manutenção das condições de habilitação. 

Foram devidamente anexadas aos autos as certidões de regularidade fiscal, 

trabalhista e demais documentos exigidos, todos atualizados e válidos na presente 

data, restando comprovado que a empresa mantém integralmente as condições de 

habilitação e não possui qualquer impedimento para contratar com a 

Administração Pública, encontrando-se, portanto, em plena regularidade. 

Existir disponibilidade Orçamentária.  

Tendo em vista que anteriormente havia sido anexada ao processo uma dotação 

orçamentária elaborada pelo setor de Contabilidade, após análise dos recursos 

disponíveis em conta e verificação junto à Contabilidade da Prefeitura, informamos 

que houve alteração na fonte de recurso para VAAR. 

Diante dessa alteração, foi anexada uma nova justificativa ao processo, bem como 

elaborada e juntada uma nova dotação orçamentária correspondente à nova fonte 

de recurso. 

Demonstrativo de que houve autorização da autoridade competente.  

O processo foi encaminhado ao Gabinete do Prefeito para análise da legalidade e 

autorização da formalização do termo aditivo.  

Necessidade de Publicação do Extrato do Termo Aditivo.  

Após a devida autorização pela autoridade competente, será providenciada a 

publicação do extrato do Termo Aditivo, em conformidade com a legislação 

vigente.   
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